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DECRETO Nº 950/2025 

 

DISPÕE SOBRE A RESCISÃO UNILATERAL DOS 

TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DOS IMÓVEIS 

PÚBLICOS DE USO COMERCIAL LOCALIZADOS NO 

MERCADO FRANCISCO ESTRELA DE OLIVEIRA – 

“MERCADO DAS FRUTAS”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 50, inciso I, alínea “a” e inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 

suas alterações, 

 

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal vigente que regula a utilização e o 

funcionamento de imóveis públicos destinados à atividade comercial; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Final do Processo Administrativo nº 001/2025 – CPBMIM, 

emitido pelo Conselho Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis Municipal, em parceria com a 

Controladoria Geral do Município, que constatou o descumprimento das obrigações legais e 

contratuais por parte dos permissionários, notadamente quanto à abertura e pleno 

funcionamento dos respectivos estabelecimentos comerciais; 

 

CONSIDERANDO que os imóveis públicos objeto deste ato encontram-se inativos e em 

desacordo com a finalidade pública e comercial prevista no § 5º, do art. 69, da Lei Orgânica 

do Município de Sousa c/c o § 1º, art. 6º e art. 10, da Lei Complementar nº 200/2021, nas 

permissões de uso, configurando hipótese de rescisão unilateral, conforme preveem as normas 

administrativas e os instrumentos de cessão; 

 

DECRETA: 
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Art. 1º Ficam rescindidos unilateralmente os Termos de Permissão de Uso outorgados aos 

permissionários dos imóveis públicos de uso comercial tipo box/lanchonete, localizados no 

Mercado Francisco Estrela de Oliveira – “Mercado das Frutas”, situado à Rua Telegrafista 

Antônio Amorim, s/n, Centro, Sousa – PB, em razão do descumprimento da legislação 

vigente e da inobservância das condições de funcionamento estabelecidas nos atos de 

permissão. 

 

Art. 2º Os imóveis referidos no artigo anterior retornarão à posse e administração do Município 

de Sousa, por meio da Controladoria Geral do Município, com o apoio do Conselho Patrimonial 

de Bens Móveis e Imóveis Municipal, devendo ser inventariados, vistoriados e resguardados 

para novas destinações públicas, conforme o interesse e conveniência administrativa. 

 

Art. 3º Fica a Controladoria Geral do Município encarregada de acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento deste Decreto, bem como adotar as medidas complementares necessárias à efetiva 

execução do disposto neste ato. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Sousa – PB, em 13 de novembro de 2025. 

 

 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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